
 

 

CARTORIO ÚNICO DE EXTREMOZ 

COMARCA DE EXTREMOZ - RN 
 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA CASAMENTO: Valor: R$ 531,03. 
Edital de Proclamas: R$ 17,10 - Conforme Lei 6.015/73, Art. 67. 

Regime adotado pelo Cartório: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

 

NOIVOS:   
 SE SOLTEIRO - certidão de nascimento, original, legível (SEM ESTÁ DANIFICADA DE ALGUMA FORMA). 

 
 

 SE DIVORCIADO - (casamento com averbação de divórcio) + cópia da sentença do divórcio na qual consta a 

partilha dos bens ou se não havia bens a partilhar, no caso da não apresentação da cópia da Sentença, o regime 

de Bens será de separação de bens obrigatório. 
 

 

 

 SE VIÚVO - (casamento com averbação de óbito) + cópia do atestado de óbito, certidão do inventário, se não 

apresentar a certidão do inventario, o regime de bens é separação de bens obrigatório. 
 

 

 (NOIVOS) - CÓPIA de RG ou CNH  

 (NOIVOS) - CÓPIA do CPF/MF  

 (NOIVOS) - CÓPIA do comprovante de residência de Extremoz-RN, atualizado de água ou luz, internet ou 

boleto de cartão em nome dos mesmos ou dos pais  

Obs.:  O comprovante de residência tem que ser uma para o noivo e outro para a noiva. Caso uma das partes não 
tenha comprovante de residência em seu nome, apresentar declaração de residência com firma reconhecida. 
 
TESTEMUNHAS:  02 (duas) pessoas maiores de 18 anos de idade. 
 CÓPIA de RG ou CNH, 
 CÓPIA do CPF, 
 CÓPIA do comprovante de residência atualizado de água ou luz. 

 

Obs.: NÃO ACEITAMOS DOCUMENTOS POR FOTOS. SOMENTE CÓPIAS OU DIGITALIZADOS. 
 
 Noivos maiores 80 anos: Apresentar atestado de sanidade mental, emitido por médico psiquiatra ou 

neurologista. 
 

 Noivos maiores de 70 anos: O regime de bens, é o regime de Separação Obrigatória de Bens. 
 
 Noivos menores de 18 anos: E necessário a presença dos pais com identidade, CPF e comprovante de 

residência, para assinar o consentimento para o casamento. 
 
Para ter o regime do casamento de comunhão universal de bens ou separação de bens, precisar ser feito a escritura 
de pacto antinupcial, antes de dar entrada no processo de casamento.  
 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES!!!!! 
 
• NÃO MARCAMOS A DATA DO CASAMENTO NO DIA QUE VIER DEIXAR A DOCUMENTAÇÃO; 
• ANTES DO CASAMENTO, PRECISA COMPARECER AO CARTÓRIO JUNTO COM AS DUAS 
TESTEMUNHAS PARA ASSINAR O PROCESSO. (PELO MENOS 10 DIAS ANTES) SE NÃO ASSINAR, NÃO CASA;  
• APÓS A ASSINATURA, MARCAMOS A DATA DO CASAMENTO; 
• CASAMENTO ÚNICO COM A JUÍZA DE PAZ, PAGA UM VALOR A MAIS (R$ 150,00); 
• CASAMENTO COM CELEBRAÇÃO SÓ ACONTECE NAS QUARTAS – FEIRAS (DE ACORDO COM A 
DISPONIBILIDADE DA JUÍZA); 
 
  

OBS: AS TESTEMUNHÃO NÃO 
PODEM SER OS PAIS E NEM OS 
AVÓS! 



 

 

CARTORIO ÚNICO DE EXTREMOZ 

COMARCA DE EXTREMOZ – RN 

 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA CASAMENTO GRATUITO: 
Regime adotado pelo Cartório: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

Edital de Proclamas: R$ 17,10 - Conforme Lei 6.015/73, Art. 67. 

 

NOIVOS:   
 SE SOLTEIRO - certidão de nascimento, original, legível (sem está danificada de alguma forma). 

 
 

 SE DIVORCIADO - (casamento com averbação de divórcio) + cópia da sentença do divórcio na qual consta a 

partilha dos bens ou se não havia bens a partilhar, no caso da não apresentação da cópia da Sentença, o regime 

de Bens será de separação de bens obrigatório. 
 

 

 

 SE VIÚVO - (casamento com averbação de óbito) + cópia do atestado de óbito, certidão do inventário, se não 

apresentar a certidão do inventario, o regime de bens é separação de bens obrigatório. 
 

 (NOIVOS) - CÓPIA de RG ou CNH  

 (NOIVOS) - CÓPIA do CPF/MF  

 (NOIVOS) - CÓPIA do comprovante de residência de Extremoz-RN, atualizado de água ou luz, internet ou 

boleto de cartão em nome dos mesmos ou dos pais  

Obs.:  O comprovante de residência tem que ser uma para o noivo e outro para a noiva. Caso uma das partes não 
tenha comprovante de residência em seu nome, declaração de residência com firma reconhecida. 
 

 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO – dos noivos com a PARTE DA FOTO, DADOS PESSOAIS e da ÚLTIMA 

FOLHA DA CONTRATAÇÃO. 

 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -   individual em nome dos noivos 

 

TESTEMUNHAS:  02 (duas) pessoas maiores de 18 anos de idade.  
 CÓPIA de RG ou CNH, 
 CÓPIA do CPF, 
 CÓPIA do comprovante de residência atualizado de água ou luz. 

 

Obs.: NÃO ACEITAMOS DOCUMENTOS POR FOTOS. SOMENTE CÓPIAS OU DIGITALIZADOS. 
 

 Noivos maiores 80 anos: Apresentar atestado de sanidade mental, emitido por médico psiquiatra ou 
neurologista. 

 Noivos maiores de 70 anos: O regime de bens, é o regime de Separação Obrigatória de Bens. 
 Noivos menores de 18 anos: E necessário a presença dos pais com identidade, CPF e comprovante de 

residência, para assinar o consentimento para o casamento. 
 

Para ter o regime do casamento de comunhão universal de bens ou separação de bens, precisar ser feito a escritura 
de pacto antinupcial, antes de dar entrada no processo de casamento.  
 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES!!!!! 
 
• NÃO MARCAMOS A DATA DO CASAMENTO NO DIA QUE VIER DEIXAR A DOCUMENTAÇÃO; 
• ANTES DO CASAMENTO, PRECISA COMPARECER AO CARTÓRIO JUNTO COM AS DUAS 
TESTEMUNHAS PARA ASSINAR O PROCESSO. (PELO MENOS 10 DIAS ANTES) SE NÃO ASSINAR, NÃO CASA;  
• APÓS A ASSINATURA, MARCAMOS A DATA DO CASAMENTO; 
• CASAMENTO ÚNICO COM A JUÍZA DE PAZ, PAGA UM VALOR A MAIS (R$ 150,00); 
• CASAMENTO COM CELEBRAÇÃO SÓ ACONTECE NAS QUARTAS – FEIRAS (DE ACORDO COM A 
DISPONIBILIDADE DA JUÍZA); 

OBS: AS TESTEMUNHÃO NÃO 
PODEM SER OS PAIS E NEM OS 
AVÓS! 


